
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1.  Abertura  de Processo Licitatório modalidade Registro de Preço visando a contratação de empresa

especializada, para prestação de serviço de dedetização, desinsetização, desratização, limpeza, desinfecção

e lavagem de caixa D'Água com fornecimento de mão de obra e matéria-prima necessárias ao tratamento

químico a ser realizado nas instalações das 11 (onze) Unidades Básicas de Saúde, prédio do Centro Médico

Hospitalar e Saúde Mental.

a- especificação do produto/serviço

A contratada executará os serviços de desinsetização, desratização, limpeza, desinfecção e  lavagem de

caixa D'Água necessários à prevenção e eliminação de pragas urbanas, ratos, baratas, moscas, formigas,

pulgas e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e diplópodes porventura existentes nas dependências da

Unidade  de  acordo  com  o  estabelecido  na  legislação  pertinente,  com  emprego  de  pessoal,  produtos,

equipamentos, ferramentas, EPI’s e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob

sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e

acesso às áreas em que serão efetivados;

-Aplicação de produto(s)  capaz(es) de impedir  a instalação ou reprodução de aracnídeos e insetos que

possam  transmitir  infecções,  por  meio  de  carreamento  externo  (transmissão  passiva  ou  mecânica)  ou

interno (transmissão biológica) de microrganismos.

-Aplicação de produto(s) capaz(es) de impedir a instalação ou reprodução de roedores que possam causar

agravos à saúde, prejuízos econômicos, ou ambos.

b- locais de entrega e regras para recebimentos

-As  solicitações  dos  serviços  serão  efetuadas  conforme  necessidade  para  atender  os  interesses  da

Administração;

-  Fornecer os produtos/serviços de excelente qualidade, que atendam rigorosamente às especificações e

exigências de fabricação, sendo o prazo máximo para sua execução de 05 (cinco) dias corridos, contados da

data de emissão da Nota de Empenho/Ordem de Serviço.

- Após o recebimento da Ordem de Serviço a contratada vencedora deverá realizar os agendamentos dos

dias e locais de execução dos serviços junto a Divisão de Administração da Secretaria Municipal de Saúde;



-  Todas as  despesas com a execução dos serviços (fornecimento de todos os materiais,  equipamentos,

aparelhos,  e  mão de obra necessária para a  realização dos serviços),  serão por conta  da(s)  empresa(s)

vencedora(s) do certame.

- A futura detentora/contratada será responsável por acompanhar o endereço de correio eletrônico por ela

indicado, não podendo alegar extravio da Ordem de Serviço recebida.

c-   especificação da garantia exigida  

A licitante vencedora deverá emitir um certificado de garantia de 06 (seis) meses após o término com

fornecimento de laudo da execução dos serviços.

Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 03 (três) meses e devem

ser cadastrados pelos órgãos controladores do Governo, como a ANVISA e sua manipulação e descarte

deveram serem realizados em locais apropriados e são de responsabilidade da empresa contratada. 

A CONTRATADA deverá refazer o serviço de controle de pragas e vetores nas áreas em que for verificada

a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus extras para a CONTRATANTE. O prazo será de até 05

(cinco) dias úteis após o recebimento da notificação pela contratante.

As aplicações sustentativas (reforço) serão realizadas caso ocorram infestações no intervalo compreendido

entre uma aplicação e outra, mediante solicitação prévia e sem ônus para a CONTRATANTE.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde em atenção as notificações apontadas pela Vigilância Sanitária de Birigui

após vistoria realizada,  onde a mesma apontou a necessidade em caráter  de urgência da execução dos

serviços de dedetização, desinsetização, desratização, limpeza, desinfecção e lavagem de caixa D'Água nas

LOCAIS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS
UBS 01 AV. CIDADE JARDIM, 1004 (18) 3642-4256
UBS 02 R. DR. LUIZ TOLEDFO PIZZA SOBRINHO, 574 (18) 3644-6652
UBS 03 R. JOSÉ PARPINELL, 260 (18) 36446955
UBS 04 R. BRAZ SANCHES ARRIAGA, 1448 (18) 3644-9009
UBS 05 R. GENERAL OSÓRIO, 401 (18) 3638-4329
UBS 06 R. JOÃO DE SOUZA SUZANO, 116 (18) 3644-6447
UBS 07 R. LUCAS PETRILI, 328 (18) 3644-6882
UBS 08 R. MANTURA ANTÔNIO, 1116 (18) 36386649
UBS 09 R. ERNESTO TEIXEIRA DA SILVA, 984 (18) 3638-4326
UBS 10 R. ALDO CINQUINI, 459 (18) 3638-3108
UBS 11 R. ERNESTINO BPO. DA SILVA, 522 (18) 3638-6650
SAÚDE MENTAL (18) 3642-6077
PRÉDIO DO CENTRO MÉDICO PÇA GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO, S/N (18) 3643-6233

AV. JOÃO CERNACH, 2360  



11 Unidades Básicas de Saúde, Prédio do Centro de Especialidades de Birigui e Saúde Mental a fim de

obter a renovação da Licença Sanitária de funcionamento dos referidos locais.

Diante da inexistência no quadro funcional da Secretária Municipal de Saúde de agentes com a atribuição

de executar serviços de conservação e limpeza em suas dependências, fica justificada a contratação do

serviço na forma como a seguir será discriminado: 

Considerando que se trata de serviço essencial e sua interrupção pode comprometer a saúde de pessoas e a

higienização das  instalações  físicas  da  unidade,  implicando em sérios  transtornos  e  comprometendo o

funcionamento regular das unidades, torna-se imprescindível à contratação de empresa para a execução dos

serviços.

Portanto solicitamos a abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para prestação de

serviços de dedetização, desinsetização, desratização, limpeza, desinfecção e lavagem de caixa D'Água,

uma vez que a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe desses serviços.

03 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Apresentar a CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) úteis após o encerramento do certame,

cópia autenticada da Licença Sanitária Municipal ou Estadual expedida pela Vigilância Sanitária do Estado

ou do Município, caso esteja vencido, deverá apresentar cópia autenticada da petição de solicitação de

renovação acompanhado da cópia autenticada da licença vencida.

04 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES

4.1. A Contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, utilização de

equipamentos,  no fornecimento de materiais  e  orientações aos colaboradores,  em conformidade com a

legislação em vigor;

4.2. A Contratada é obrigada a efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos

produtos químicos utilizados no combate e prevenção das pragas, mediante comprovante de recebimento,

para  fins  de  destinação  final  ambientalmente  adequada,  a  cargo  das  empresas  titulares  do  registro,

produtoras  e  comercializadoras,  ou  de  posto  de  recebimento  ou  centro  de  recolhimento  licenciado  e

credenciado, observadas as instruções constantes dos rótulos e das bulas, conforme: art. 33, inciso I da lei

nº 12.305/2010; art. 53 do Decreto nº 4.074/2002 e demais dispositivos legais pertinentes;

4.3. Caberá à Contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de licenciamento,

procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC ANVISA nº 52/2009, destacando-se as

metodologias direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e  do

aplicador dos produtos;



4.4. Os produtos utilizados deverão ter as seguintes características: não causar manchas; ser antialérgicos;

tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos de aplicação; ser inofensivos à saúde humana; estarem

compreendidos  dentre  aqueles  permitidos  pela  Portaria  SNVS nº  10/1985 e  suas  atualizações;  aqueles

aplicados nos espelhos d’água para combate às larvas de moscas não deverão ser nocivos às plantas e

peixes; não danificar ou causar morte de plantas de canteiros, árvores e gramados;

4.5. Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens anteriores, deverão ser

devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente;

4.6. A Contratada deverá fornecer aos seus profissionais os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários para a execução de serviços;

4.7.  A contratada  designará  os  profissionais  aplicadores  para a  realização  do  trabalho de dedetização,

desinsetização,  desratização,  limpeza,  desinfecção e lavagem de caixa D'Água. Obrigatoriamente, esses

profissionais deverão receber orientações mínimas sobre normas e rotinas hospitalares.

4.8.  Fica  acordada  a  visita  técnica  conforme  decisão  do  CONTRATANTE em  função  da  rotina  das

Unidades, com agendamento prévio e horários restritos, com as datas acordadas previamente, de forma a

não interferir na rotina das Unidades. A CONTRATADA deverá agendar visita, previamente aos locais

onde serão executados os serviços e no menor prazo, apresentar uma programação, na qual deverá constar:

a) Plano completo de execução dos serviços; 

b) Tipo de composto químico a ser utilizado em cada área específica do prédio.

4.9. Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, moscas, formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos,

quilópodes e diplópodes;

4.10. Eliminar e prevenir a proliferação de ratos;

4.11.  Eliminar  e  prevenir  a  proliferação  de  quaisquer  outros  animais  que  infestam ambientes  urbanos

podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos;

4.12. Em consonância com o que versa a RDC nº 18/2000, as empresas deverão fornecer comprovantes de

execução de serviço e Fixar em local visível o “comprovante de execução dos serviços”, contendo, no

mínimo, as seguintes informações:

a) nome do cliente; 

b) endereço do imóvel; 

c) praga (s) alvo;

d) grupo (s) químico (s) do (s) produto (s) utilizado (s);

e) nome e concentração de uso do princípio ativo e quantidade do produto aplicado na área; 



f) nome do responsável técnico com o número do seu registro no Conselho correspondente; 

g) número do telefone do Centro de Informação Toxicológica mais próximo;

h) endereço e telefone da Empresa Especializada. 

4.13. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as seguintes características:

a) não causarem manchas; 

b) serem antialérgicos; 

c) tornarem-se inodoro após 90 (noventa) minutos da aplicação;

d) serem inofensivos a saúde humana;

e) nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for constante, deverá este ser de total

antitoxibilidade. 

f)  não será  permitida a  utilização de produtos  químicos que contenham a substância  Organofosforado

Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC nº 206 de 23/08/2004. 

4.14. Caberá à empresa vencedora do certame custear todos os tipos de despesas diretas e indiretas, além do

fornecimento  dos  produtos,  equipamentos,  ferramentas,  EPI’s,  mãos  de  obra,  transportes,  fretes  e

instrumentos  necessários  e  suficientes  para  execução  do  contrato,  comprometendo-se  a  empregar  na

execução dos serviços apenas materiais de qualidade.

4.15. A empresa deverá oferecer pessoal técnico especializado, para a execução dos serviços descritos e a

indicação dos responsáveis técnicos pelos serviços a serem prestados, devidamente qualificados. 

4.16. Manter pessoal em número suficiente, de forma a cumprir as obrigações assumidas. 

4.17. Quaisquer modificações ou providências necessárias à adequação dos serviços, a suprir falhas ou

omissões, deverão ser solicitadas por escrito, à CONTRATANTE. 

4.18.  Cumprir  o  cronograma  para  realização  das  Prestações  de  Serviços,  contendo  dias  e  horários

estipulados entre contratante e a contratada.

4.19. Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo dos procedimentos realizados.

4.20.  Responsabilizar-se  por  eventuais  paralisações  dos  serviços  por  parte  dos  seus  empregados,  sem

repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados.

4.21.  Prestar  os  serviços  de  acordo  com os  parâmetros  e  rotinas  estabelecidas,  com a  observância  às

recomendações aceitas pela técnica e pela legislação.

4.22. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

4.23. Observar as normas de segurança relativas à segurança da operação.



4.24. A licitante vencedora responsabilizar-se-á por acidentes e prejuízos que venham a causar a terceiros e

mobiliários, por negligência, imperícia e imprudência.

4.25. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na

execução dos serviços. 

4.26. Prestar esclarecimento que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus

serviços.

4.27. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto contratado.

4.28. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às

normas  legais  e  regulamentares  aplicáveis  e  às  recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,  observadas,

especialmente, as disposições deste Termo de Referência.

4.29. A CONTRATADA deverá executar os serviços contratados, no prazo indicado pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente suas devidas indicações.

4.30.  Comunicar  à  Administração,  no prazo máximo de 24 (vinte  e  quatro)  horas antes do início dos

serviços,  caso  exista  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  pactuado  dentro  do  inicialmente

previsto, com a devida comprovação.

4.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, nas condições previstas neste Termo de

Referência.

4.32.  Planejar,  organizar,  supervisionar  e  controlar  o  serviço  e  o  pessoal,  do  ponto  de  vista  técnico,

operacional e administrativo.

4.33. Caso haja o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência pela Contratada

vencedora,  requer  sejam  aplicadas  as  medidas  cabíveis  previstas  por  legislação,  tal  qual  pena  de

desclassificação/inabilitação da empresa descumpridora

4.34. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em

estrita  observância  das  especificações do  Edital  e  da  proposta,  acompanhado da respectiva nota  fiscal

constando detalhadamente suas devidas indicações.



4.35. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), que implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas da notificação o produto, sem qualquer ônus a adquirente, inclusive quanto à

retirada dos itens rejeitados, independente das quantidades rejeitadas.

4.36.  Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  da  Administração,  inerentes  ao  objeto  da  presente

licitação.

4.37. Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

4.38.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

4.39.  Responsabilizarem-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4.40. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

4.41 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros em razão de

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.42  -  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam técnicos ou quaisquer outros. 

4.43 - Poderá ser exigido da contratada a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofertados e

entregues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas expensas da

contratada.

05 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) DDL, a contar do recebimento definitivo do

objeto contratado,  mediante  apresentação dos documentos pertinentes e  da Nota Fiscal  que deverá ser

eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.



5.2 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente por

ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

5.3 - Para tal,  na Nota Fiscal dos serviços, deverá constar o aceite e a data de recebimento pelo setor

competente, o nº Ordem de Serviço e nº do de empenho.

5.4 - A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar o que fora

solicitado nos itens anteriores, será devolvida à contratada e seu pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias

úteis após a data de sua última apresentação válida.

5.5 - O serviço deverá ser executado de acordo com a ordem de serviço, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Saúde.

06 – GESTOR(ES) DO CONTRATO

O contrato terá como gestor o Sr. Edilson Ferreira dos Santos – Chefe de Serviço Manutenção Predial.


